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	PREFEITURA MUNICIPAL DE SANT’ANA DO LIVRAMENTO

CIDADE SIMBOLO DE INTEGRAÇÃO BRASILEIRA

COM OS PAISES DO MERCOSUL

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

DEPTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Rua Prefeito Hugolino Andrade, 433 – Telefone: (55) 3968-1014



	CONTRATO Nº 094/2021




PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 7133/2021

DISPENSA Nº 041/2021

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO ELÉTRICA AUTOMOTIVA ESPECIALIZADA PREVENTIVA E CORRETIVA.
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS.

REQUISIÇÃO Nº 025/2021.

Contrato celebrado entre a Administração Municipal de Santana do Livramento-RS, com sede na Rua Rivadávia Corrêa, nº 858 inscrita no CNPJ sob nº 88.124.961/0001-59, neste ato representada por sua Prefeita Municipal, Sra. ANA LUIZA MOURA TAROUCO, doravante denominado CONTRATANTE e a Empresa F. LEAL DA SILVA ME, inscrita no CNPJ sob nº 33.484.575/0001-86, com sede na cidade de Sant´Ana do Livramento - RS, na Rua Bento Gonçalves, nº 197, Bairro centro, CEP: 97.573-380, telefone: (55) 98459-5876, neste ato representada por sua sócia administradora, Sr. Flavio Leal da Silva, CPF nº 808.210.570-49, doravante denominada CONTRATADA, para prestar os serviços descritos na cláusula primeira - do Objeto.
O presente contrato tem seu respectivo fundamento e finalidade na consecução do objeto contratado, descrito abaixo, constante do processo de licitação, DISPENSA Nº 041/2021, nos termos da Lei Federal nº 8.666/93, assim como pelas condições do documento que deu origem a este e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

	Item
	Quant.
	Unid.
	Especificação
	Valor Unit. R$
	Valor Total R$

	
	
	
	CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO ELÉTRICA AUTOMOTIVA ESPECIALIZADA PREVENTIVA E CORRETIVA
	
	

	01
	100
	Hora Técnica
	Serviço de conserto de motor de partida, bucha do induzido, troca de carcaça, conserto do alternador, buchas do estator, troca de escovas e/ou porta escovas, troca de díodos ou placa de díodo, troca de retificador, troca de estator, troca de carcaça, conserto ou substituição de relés, reguladores, fusíveis, válvulas eletrônicas, interruptores, comutadores, chicotes elétricos, conectores, lâmpadas, ledes, painéis de instrumentos, medidores de combustível (sensores de pressão de óleo, sensores de temperatura), limpadores de para-brisa (injetores elétricos de água), ventiladores do sistema de arrefecimento, bombas de gasolina elétrica (verificação e diagnósticos de defeitos ou avarias de módulo de injeção e ignição, bem como conserto ou substituição), substituição de correias. 

Concertos de componentes ditos por função de “parte elétrica auto-motiva” tanto em veículos leves como pesados.
OBS: Em anexo relação de veículos da Secretaria Municipal de Obras.    
	80,00
	8.000,00

	Valor Total Contrato R$
	8.000,00


1.1 O objeto deste é a CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO ELÉTRICA AUTOMOTIVA ESPECIALIZADA PREVENTIVA E CORRETIVA, em conformidade com as especificações acima e proposta apresentada no Processo Administrativo nº  7133/2021 que integram este instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

2.1 O preço total para o presente contrato é de R$ 8.000,00 (Oito mil reais), referente ao serviço constante na proposta e aceito pelo CONTRATADO, entendido como preço justo e suficiente para a total execução do presente objeto.

2.2 O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato.

Parágrafo único – Estão incluídos ao preço total do contrato os valores referentes aos fretes de ida e volta do veículo.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO

3.1 Fica fixado que o proponente deverá realizar a entregar dos serviços/produtos mediantes “Ordem de Prestação de Serviço/Ordem de Fornecimento / Nota de Empenho”, expedida pela Secretaria Municipal requerente, conforme estabelecido na Cláusula Oitava – Do Recebimento do Objeto.

3.2 O prazo para início da execução do serviço passara a contar a partir da emissão da “Ordem de Prestação de Serviço/Ordem de Fornecimento / Nota de Empenho”, no local onde será executado o serviço e previamente designado pela contratada.

3.3 O prazo de vigência do presente contrato é até 31 de dezembro de 2021.

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. O pagamento será efetuado após a entrega do objeto licitado, no prazo de 10 (dez) dias, o qual será efetuado por depósito bancário, após apresentação da Nota Fiscal, precedido de Ata de Recebimento do objeto expedida pela Secretaria Municipal requerente. 

4.2. Os preços se manterão fixos e irreajustáveis até a entrega total dos materiais objeto do contrato.

4.3. A contratada, juntamente com cada fatura deverá enviar cópia das certidões negativas do FGTS e INSS e Certidão Negativa de Débitos Municipais, ficando suspenso o pagamento em caso de não apresentação das mesmas. 

4.4 Poderão ser descontados dos pagamentos mensais as importâncias de natureza tributária, previdenciária ou decorrente de eventuais prejuízos causados a CONTRATANTE ou a terceiros.

4.5 As faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao emitente e seu vencimento ocorrerá cinco dias após a sua reapresentação.

4.6 As despesas com a execução do presente contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentaria: 

060126.782.0197.4024   3339030 Red. 85088-8   Recurso: 1005
060126.782.0197.4024   3339039  Red. 85131-0  Recurso: 1005
CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES

5.1. Da contratada: 
 

a) Comunicar à unidade requisitante, por escrito no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal, que impeça o fornecimento dos produtos/serviços contratados.

b) Manter as mesmas condições de habilitação.

c) Indicar o responsável que responderá perante a Administração por todos os atos e comunicações formais.

d) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o produto fornecido, bem como pelo seu transporte até o local determinado para sua entrega.

5.2. Da contratante:

a) Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem como efetuar os pagamentos devidos, nos prazos determinados.

b) Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da execução do contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO

6.1. Os produtos/serviços deverão ser entregues no local determinado pela Secretaria Municipal requerente, após a “Ordem de Fornecimento” expedida pela Secretaria requerente, correndo por conta do contratado as despesas decorrentes de fretes, embalagens, seguros, mão de obra, etc.

6.2. Os produtos serão recebidos pelo fiscal de cumprimento de contrato, que, depois de verificado o atendimento a todas as exigências e condições, emitirá o atestado de recebimento definitivo ou recebimento provisório, no caso de entrega parcial.

6.3. Na hipótese de rejeição, por entrega dos produtos/serviços em desacordo com as especificações, a contratada deverá repor os produtos devolvidos no prazo máximo de 3 (três) dias úteis.

6.4. A substituição do produto/serviço ou a sua complementação não eximem a Contratada da aplicação de penalidade por descumprimento da obrigação.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS

7.1. A licitante vencedora sujeita-se às seguintes penalidades:

a) executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem prejuízo ao resultado: advertência; 

b) executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 03 (três) dias, após os quais será considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o valor atualizado do contrato.

c) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 03 (três) anos e multa de 8% sobre o valor correspondente ao montante não adimplido do contrato;

d) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 5 (cinco) anos e multa de 10%  sobre o valor atualizado do contrato;

e) causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de 5 (cinco) anos e multa de 12% sobre o valor atualizado do contrato.

7.2. Demais sanções estabelecidas na Lei Federal nº 8.666/938.

CLÁUSULA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS
8.1. O recebimento e fiscalização do objeto do presente contrato serão de responsabilidade da Secretaria Municipal de Obras.
8.2. Fiscal responsável pelo acompanhamento do cumprimento contratual será o Sr. Gerson André Alves Pereira, matrícula nº 220771.

CLAUSULA NONA - DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1. Fica eleito o Foro de Santana do Livramento-RS, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente contrato.

9.2. E por estarem as partes justas e contratadas, assinam o presente Termo em 4 (quatro) vias, de igual teor.

                                             Sant’Ana do Livramento, 13 de setembro de 2021.

Ana Luiza Moura Tarouco 

Prefeita Municipal

F. LEAL DA SILVA ME

 CNPJ: 33.484.575/0001-86

FLAVIO LEAL DA SILVA

CPF nº 808.210.570-49

Proprietário
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Prefeitura Municipal de Sant’Ana do Livramento
“Palacio Moysés Vianna”
SETOR DE PATRIMONIO

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

Secretaria |Renavam Marca Ano |Cor Placa
|

SMO 810086190 |Camioneta NISSAN FRONTIER |2003 |Preta ILI 6156
SMO 575801670  |Caminhdo MERCEDES BENZ- 1990 |Branca |lJF 0209
SMO 951382420 | Caminh3o FORD 2008 |Branca |IOL 6936

00842361154 |FIAT Uno Mille Fire 2004 |Branca |IME3712
SMO 951384651 Caminh3o FORD CARGO 2008 |Branca |IOL 6944
|SMO 164403728 | Trator JCB 214 2009 |Amarela [1QC 1130
[SMO 213365928  |Retro escavadeira M.A. 2010 |Amarela [IQV 4437

RANDON

|SMO 342314351 Caminhdo FORD CARGO 2012 |Branca |HAX 3820
SMO 342313835 |Caminhdo FORD CARGO 2422 |2012 |Branca |HAX 3825
SMO 00478259778 |Caminhdo FORD CARGO 2423 |2012 'Branca OLW3551
SMO 00481149457 | Trator MASSEY FERGUSON 2012 |Amarelo | ITK 5497
SMO 00795913567 | PARATI 1.8 TOUR 2002 |Branca |IKZ3739





[image: image2.jpg]SMO 717794970 |VW KOMBI 1999 |Branca |[lIW9795
SMO 797323465  |FIAT Uno Mille Fire 02/03 |Branco |ILA3140
SMO 818794801 FIAT Siena Fire 03/04 |Branco |ILO 9434
SMO 172126711 |CITROEN C4 2009 |PRATA |MFQ4257
SMO 856735736 |VW 17 210 7 BRANCO |IMN1422
SMO 01235064392 |FORD FIESTA sedan 1.6 flex 2014 |BRANCO |IVU7805
SMO FORD 1319 BRANCO |ITT1494
|
SMO MOTONIVELADORA VOLVO

G940
SMO ROLO COMPACTADOR VAP 55
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